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DECRETO Nº 005, 
 DE 06 DE JANEIRO DE 2026. 

 
SÚMULA: Estabelece o Calendário 
Administrativo do ano de 2026. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLANDIA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º - Fica instituído o Calendário Administrativo Oficial para o ano de 2026, conforme 
segue abaixo: 
 
 

JANEIRO 28 – quarta-feira Feriado – Emancipação Política do Município de 
Rolândia 

FEVEREIRO 16 - segunda-feira Ponto Facultativo 

17 - terça-feira Feriado – Carnaval 
MARÇO 19 – quinta-feira Feriado – Padroeiro da cidade (São José) 

ABRIL 
03 – sexta-feira Feriado – Paixão de Cristo 

05 - domingo Feriado - Páscoa 

21 – terça-feira  Feriado – Tiradentes 
MAIO 1º – sexta-feira Feriado – Dia do Trabalho 

JUNHO 
04 – quinta-feira Feriado - Corpus Christi 

05 – sexta-feira Ponto Facultativo - Dia do Servidor (transferido 
do dia 28/10 para esta data) 

SETEMBRO 07 – segunda-feira Feriado – Independência do Brasil 

OUTUBRO 12 – segunda-feira Feriado - Nossa Senhora Aparecida 
28 – quarta-feira Transferido para  05/06 

NOVEMBRO 02 – segunda-feira Feriado - Finados 

15 – domingo Feriado – Proclamação da República 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  P
A

U
LO

 R
O

G
É

R
IO

 D
E

 L
IM

A
 e

 A
IL

T
O

N
 A

P
A

R
E

C
ID

O
 M

A
IS

T
R

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//r

ol
an

di
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/5

B
74

-E
C

27
-6

3E
F

-D
12

7 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 5
B

74
-E

C
27

-6
3E

F
-D

12
7



 
 
 
 
 
 
 

 

ESTADO DO PARANÁ 

MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA 
 

 
 

Sede da Prefeitura Municipal: 
 

___________________________ 
 

Avenida Presidente Bernardes, 809, CEP 86.600-067 - Rolândia PR 
CNPJ nº 76.288.760/0001-08 

 

20 – sexta-feira Feriado – Dia Consciência Negra  

DEZEMBRO 
24 – quinta-feira Ponto Facultativo 

25 – sexta-feira Feriado - Natal 

31 – quinta-feira Ponto Facultativo 
JANEIRO/2027 01 – sexta-feira Confraternização Universal 

 
Parágrafo Único: Compete ao Secretário de Educação, Infraestrutura, Saúde e Serviços 
Públicos regulamentarem o trabalho dos servidores que executam serviços essenciais e 
serviços externos, que não podem sofrer descontinuidade. 
 
Art. 2º - A Secretaria de Administração divulgará previamente os calendários de 
compensação dos Pontos Facultativos previstos neste Decreto. 
 
 
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, ESTADO 
DO PARANÁ, AOS 06 DE JANEIRO DE 2026. 

 
 
 

AILTON APARECIDO MAISTRO 
Prefeito Municipal 

 
 

PAULO ROGÉRIO DE LIMA 
Secretário Municipal de Administração 
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